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DELIBERAÇÃO Nº 3859/2025 

 

 “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dezoito de julho de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir as solicitações de inscrição provisória para o 

Projeto Integração com a Universidade Estácio de Sá – Unidade Volta Redonda; 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 01004/20 – Roger Borges Cardoso 

02 00579/22 – Daniel Alves de Medeiros 

03 00697/23 – Iara Garcia Miller de Souza 

04 02648/23 – Mário Lázaro Soares Pinheiro 

05 02989/23 – Yasmin Correa Plácido dos Santos Nascimento 

06 03349/23 – Priscila Friks Moaraes de Souza 

07 04000/23 – Isadora da Rocha Theodoro Dias 

08 00455/24 – Júlia Aparecida Pessanha de Morais 

09 01140/24 – Camila Zorzan Ramos Ribeiro de Souza 

10 15848/24 – Fabiana Diniz Rodrigues Ferreira 

11 15911/24 – Ricardo Luis Adame Barros de Oliveira Filho 

12 15912/24 – Leonardo Conceição dos Santos 

13 16105/24 – Lohrayne Marcella Muniz Garibalde 

14 16347/24 – Graziele de Souza 

15 16435/24 – Marcos Felipe Moreira Dias 

16 16594/24 – Dandara Menez do Nascimento 
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17 18005/24 – Bruno Silva Lima 

18 18057/24 – Jacqueline de Lima Gomes Noe 

19 18204/25 – Karina de Almeida Delecrode 

20 18214/25 – Blenda Cardoso Graça 

21 18285/25 – Natalia Figueiredo Lima Paula 

22 18443/25 – Higor Rodrigues de Souza 

23 18782/25 – Erica CrIstina de Araujo Teles 

24 20664/25 – Eduardo José Carvalho Bezerra 

25 20676/25 – Ana Maria Faria Jorge Cid 

26 20732/25 – Aline da Silva Marques de Lima 

27 20750/25 – Marcos Vinicius dos Santos 

 

Total: 27 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 16645/24 – Geiziane da Silva Mendonça 

02 20542/25 – Thais de Carvalho Mussi 

03 20594/25 – Eloisa de Freitas Lima 

04 20595/25 – Daniel da Silva Marinho 

05 20596/25 – Elaine da Silva Teixeira 

06 20615/25 – Raphael de Moura Cunha 

07 20632/25 – Renata Navarro Reis 

08 20647/25 – Valdete da Silva Villela 

09 20660/25 – Adriely Martins da Cunha 

10 20666/25 – Kétyla Lirio dos Santos 

11 20695/25 – Ísis Melissa de Almeida Coelho 

12 20697/25 – Fernando Cesar Campos Cardoso Junior 

13 20710/25 – Tamiris Rodrigues Alves de Almeida 

14 20712/25 – Eduarda Viana Queiroz 

15 20720/25 – Taimara Dantas Arcanjo Cruz 

16 20724/25 – Fernanda Lemos de Barros Carvalho 

17 20731/25 – Bruna da Silva Pereira Nunes 

18 20733/25 – Leonardo Cesar da Silva Raimundo de Souza 

19 20736/25 – Aline Aparecida Fonseca de Oliveira 

20 20777/25 – Ana Beatriz Lima Ferreira 

 

Total: 20 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 20548/25 – Felipe de Aquino Araujo 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 02599/17 – Herida Cristine Cardoso da Silva 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 02203/20 – Danubia Fagundes dos Santos 

02 02417/22 – Danielle Oliveira Vieira 

03 02151/23 – Suellen Barbosa Araujo  

04 00972/24 – Ítalo Dias de Castro 

05 17887/24 – Ágata de Azevedo Braga 

06 20019/25 – Sthefanie Ratis Venancio dos Santos 

07 20380/25 – Mara Dalila da Conceição Siqueira de Souza 

08 20500/25 – Camila Ketlen Silva Oliveira 

09 20567/25 – Thaissa Magalhaes Nunes Hernandes 

10 20570/25 – Priscila da Conceição Mathias 

11 20629/25 – Josiane Barbosa da Silva Medeiros 

12 20644/25 – Yan Silva 

13 20652/25 – Mayara Gomes dos Santos 

14 20669/25 – Izamara Sheila Ferreira da Conceição 

15 20672/25 – Yasmin Souza Nery Pegas 

16 20693/25 – Cristiane Uliano Fonseca Benjamin 

17 20698/25 – Tainá Alves da Silva Paixão 

18 20701/25 – Sara Talita de Lima Leandro 

19 20713/25 – Julia Cristine Gomes Ferreira 

20 20714/25 – Luiz Gustavo Carnauba Cordeiro de Andrade 

21 20716/25 – Dayse Salle Orlelas 

22 20730/25 – Izabela Cristina Oliveira de Lima 

23 20734/25 – Mayara Alves Cavalcante de Souza 

24 20735/25 – Nayara da Conceição Santos Cupertino 

25 20737/25 – Maria Clara da Silva Camara 

26 20752/25 – Marcos Andre Castro Medina 

27 20763/25 – Natália Rosa Secundino 

28 20766/25 – Evelyn de Oliveira Nascimento Lopes 

 

Total: 28 profissionais. 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2025. 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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